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RESOLUÇÃO Nº 04, de 20 de agosto de 2003.

Altera disposições da Resolução nº 02/2002 – Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Estado de Mato Grosso.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelo inciso XV, do  artigo 2º  e de acordo  com o
disposto no artigo 97, da Lei Complementar nº 11, de 18 de dezembro de 1991 – Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, e

RESOLVE:

Dar nova redação ao artigo 149 e acrescentar o inciso IV, ao artigo
195, da Resolução nº 002/2002;

Artigo  149  –  Do  resultado  do  exame  in  loco,  deverá  o  Relator
conceder aos interessados, prazo de 15 (quinze) dias do seu recebimento – através do fac-simile ou
de correio eletrônico (e-mail), cujo recebimento deverá ser confirmado pelo notificado, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas – prorrogável a critério do Relator, por igual período uma única vez, para
manifestação.

Artigo 195 – A notificação dos responsáveis far-se-à:

I – Omissis

II – Omissis

III – Omissis

IV  –  Através  de  fac-simile ou  de  correio  eletrônico  (e-mail),  cujo
recebimento deverá ser confirmado pelo notificado no prazo de 24 (vinte e quatro horas).

Publique-se.



                                    

Tribunal de Contas do Estado
                  de Mato Grosso

 Secretaria Geral do Tribunal Pleno
__________________________________________________________________

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 20 de agosto de
2003.

Conselheiro Branco de Barros  -  Presidente      

Conselheiro  Ary Leite de Campos  -  Vice-Presidente

Conselheiro  Ubiratan Spinelli 

Conselheiro  Antonio Joaquim – Corregedor Geral

Conselheiro  José Carlos Novelli

Conselheiro  Valter Albano

Conselheiro  Júlio Campos 

Procurador de Justiça – dr. José Eduardo Faria


